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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE [...]
Fulano de Tal, brasileiro(a), estado civil, profissão, RG nº e CPF nº , filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) na endereço, CEP [...], telefone nº      ,  e-mail: XXXXX@XXXX.com, vem, perante Vossa Excelência, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal (artigo 98 do CPC) e com fundamento no art. 747 do CPC, ajuizar a presente

AÇÃO DE INTERDIÇÃO
contra

Fulano de Tal, brasileiro(a), estado civil, profissão, RG , CPF , filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) na endereço, CEP [...], telefone nº , e-mail: XXXXX@XXXX, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.

I – DOS FATOS:

A parte requerente é [...] do(a) interditando(a).
O(A) interditando(a) possui [...] (por extenso) anos de idade.
O(A) interditando(a) reside no mesmo endereço da parte requerente, a qual é responsável por assegurar os cuidados de que aquele(a) necessita.

O(A) interditando(a) não é aposentado(a). (opção 1)
O(A) interditando(a) é aposentado(a), tendo o benefício previdenciário o valor de aproximadamente R$ [...]. (opção 2)
O(A) interditando(a) é aposentado(a). A parte requerente não sabe informar com exatidão o valor da aposentadoria do(a) interditando(a), mas acredita-se que o valor do benefício seja um salário mínimo. (opção 3)
O(A) interditando(a) apresenta [doença que acomete a interditanda], (CID [...]), além de ser dependente para as atividades diárias e não ter mais capacidade para tomar decisões relacionadas à vida civil e financeira, de acordo com parecer médico dado em [data].

Não há previsão de melhora no quadro de saúde do(a) interditando(a).
O(A) interditando(a) não possui outros filhos, sendo o(a) requerente o(a) único(a) responsável pelos cuidados do(a) interditando(a). (opção 1)
O(A) interditando(a) possui outro(a)(s) filho(a)(s), [nome dos outros filhos], o(a)(s) qual(is) está(ão) ciente(s) desta ação e autoriza(m) que o(a) requerente seja curador(a) do(a) interditando(a), conforme declaração(ões) em anexo. (opção 2)
Pelos documentos colacionados a esta inicial, resta clara a constatação de que o(a) interditando(a) não reúne condições para exercer os atos da vida civil, pois o seu atual estado de saúde apresenta quadro de severa gravidade.

Assim, necessária se faz a interdição para que o(a) requerente possa cuidar dos interesses do(a) interditando(a) e garantir melhores condições de proteção, o que, sem a curatela legalmente constituída, não está sendo possível.

O termo de curatela é documento imprescindível para que o(a) requerente possa representar o(a) interditando(a) em todos os atos da vida civil que esse não possa praticar pelo acometimento de sua severa enfermidade.

II - DA LEGITIMIDADE ATIVA:

O artigo 747 do Código de Processo Civil dispõe, in verbis: 

Art. 747.  A interdição pode ser promovida:

I - pelo cônjuge ou companheiro;

II - pelos parentes ou tutores;

III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;

IV - pelo Ministério Público

Sendo o(a) requerente [vínculo] do(a) interditando(a), é indiscutível a sua legitimidade ativa para o referido pleito e para o exercício da curatela.

III - DOS BENS:

O(A) interditando(a) não possui bens. (opção 1)
(O)A interditando(a) possui o(s) seguinte(s) bem(ns): (I) descrição completa do bem 1; (II) descrição completa do bem 2; (III) descrição completa do bem 3. (opção 2)
IV - DA TUTELA PROVISÓRIA:

Segundo o art. 300, CPC “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

A probabilidade do direito fica evidente diante da demonstração, sem sombra de dúvidas, da incapacidade do(a) interditando(a) em praticar os atos da vida civil e reger a sua pessoa, justificando a imediata efetivação dos efeitos da tutela pretendida.

O perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo também é evidente, visto que o(a) interditando(a) necessita de curador constituído para administrar sua renda e cuidar de seus interesses de imediato. Assim, necessária a nomeação de curador provisório para a prática de determinados atos em favor do(a) interditando(a).
VI - DOS PEDIDOS:

Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão à parte requerente dos benefícios da justiça gratuita, conforme o art. 99 do CPC;

b) A intimação do MPDFT para oficiar no feito;

c) A concessão da tutela de urgência, com fulcro no art. 300 do CPC, interditando-se o(a) requerido(a) [nome do interditando] e concedendo a curatela provisória à parte requerente;

d) A intimação da DPDF para exercer o múnus relativo à Curadoria Especial;

e) Ao final, a procedência do pedido para o fim de interditar definitivamente o(a) requerido(a) [nome completo do interditando] e para nomear o(a) requerente para o exercício da curatela, expedindo-se mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil para que promova a inscrição da sentença para sua regular publicação, nos termos do art. 755 do CPC.

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial pelos documentos juntados a esta inicial e pela realização de perícia médica.

Dá-se a causa o valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).

Nesses termos, pede deferimento.

Santa Maria/DF, 26 de julho de 2022.

WILLIAN RAYNER LIMA
Defensor Público
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